
        Reunião ordinária pública de 2022/05/30 
Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

  9. EMPREITADA “VARIANTE DO CÁVADO ENTRE KMS 3+366,185 E 625.000 E 
REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO ENTRE A ROTUNDA DA AV. DO ESTÁDIO E A EN201”:  Da DMOSM submetendo à consideração do Executivo Municipal o processo em epigrafe segundo a qual propõe a autorização, pela Câmara Municipal, para a  execução de trabalhos complementares, no valor global de 362.561,34€ + IVA e a aprovação da supressão de trabalhos no valor de 
28.078,11€ + Iva,  da prorrogação do prazo por 66 dias e da minuta do aditamento ao contrato, de acordo com os documentos constantes do processo.                      



  

Ee BRAGA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

  

DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL: 

  

  

Informação: Informação: Despacho: A Ea Ne 

Cod | Geno GA 
O Diretor do DOM, A Diretora da DMOSM, O Presidente, 

(Eng.º Carlos Rodrigues) |         ng.2 Alzira Torres) 
(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

Z?jerprerr Re22 jos) 23 VS 3           

  

    

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga   
Empreitada: “VARIANTE DO CÁVADO ENTRE KUWS 3+366,185 E 625.000 E REGULARIZAÇÃO DO RIO 

TORTO ENTRE A ROTUNDA DA AV. DO ESTÁDIO E A EN201”   
Assunto: 13 Modificação Objetiva do Contrato — Autorização e aprovação para execução de 

trabalhos complementares e supressão de trabalhos/ Aprovação da Minuta do 

Aditamento ao contrato de empreitada/Aprovação da prorrogação de prazo 

  
Relativamente à empreitada acima identificada, propõe-se a propõe-se a autorização, pela 

Câmara Municipal, para | execução dos trabalhos complementares, no valor global de 

362.561,34€ + IVA e a aprovação da supressão de trabalhos no valor de 28.078,11€+ IVA, 

da prorrogação do prazo 66 dias e da minuta do aditamento ao contrato. 

23 de Maio de 2022 

Divisão de Fiscalização de Empreitadas, 

(Ana Martins) 

Anexo: 

Informação técnica Gestor Contrato 

Parecer fiscalização; 

Minuta do Aditamento n.º 1;   Cabimento e compromisso



di 

= BRAGA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS 

| 

MINUTA / 1.º MODIFICAÇÃO OBJETIVA 

CONTRATO DE EMPREITADA N.º CPE.11.20.DMOSM 

“Variante do Cávado entre os kms 3+366.185 e 3+625.000 e regularização 

do Rio Torto entre a rotunda da Av. do Estádio e a EN 201” 

ENTRE 

Primeira: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa 

coletiva n.º 506901173, aqui representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na 

qualidade de presidente da Câmara Municipal de Braga, com poderes para obrigar, 

doravante identificada por «Dono da Obra»; 

E 

Segunda: ALEXANDRE BARBOSA BORGES, SA., com sede no lugar de Martim d'Além, 

freguesia de Martim, concelho de Barcelos, 4755-307 Martim, pessoa coletiva n.º 

  

500553408, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Barcelos sob O 

mesmo número, com o capital social de € 7.000.000,00 (sete milhões de euros), aqui 

representada por Paulo Renato Brandão Ferreira, na qualidade de administrador, com 

poderes para obrigar, conforme certidão permanente comercial, com o código de 

Acesso 11.9... e cece reece eee eeeeeey doravante identificada por «Empreiteiro». 

  

Considerando que:   

a) Em 26 de janeiro de 2021, pelos outorgantes, foi celebrado o Contrato de 

Empreitada n.º CPE.11.20.DMOSM, respeitante à execução da obra 

“Variante do Cávado entre os Kms 3+366.185 e 3+625.000 e regularização 

do Rio Torto entre a rotunda da Av. do Estádio e a EN 201 ", na sequência do 

procedimento por Concurso Público: CPE.11.20.DMOSM, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, adjudicada por 

deliberação da Câmara Municipal, de 28 de dezembro de 2020, pelo 

preço contratual de € 1.648.994,23 (um milhão, seiscentos e quarenta e 

oito mil, novecentos e noventa e quatro euros e vinte e três cêntimos), e 

com o prazo de execução de 300 dias de calendário, visado pelo Tribunal 

de Contas em 28/04/2021 —- Processo: 288/2021; 

b) Relativamente à referida obra, por deliberação Câmara Municipal, 

  

To [= PR F884 foi autorizada e aprovada a execução de trabalhos 
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